
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 986001-683/2026

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021

A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, por intermédio do Arquivo Geral da Cidade do Rio de 
Janeiro – AGCRJ, torna público o interesse na realização de contratação direta, por dispensa de 
licitação, para aquisição de unidade de armazenamento SSD SATA III 480GB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1. OBJETO
Aquisição de unidade de armazenamento SSD SATA III 480GB, destinada ao atendimento das 
demandas de atualização e melhoria de desempenho dos equipamentos de informática utilizados nas
atividades administrativas e técnicas do Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro – AGCRJ.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Item Descrição Unidade Quantidade

1

SSD SATA III 480GB, formato 2,5”, velocidade mínima de leitura 
de até 500 MB/s e gravação de até 450 MB/s, compatível com 
Windows 10 ou superior, garantia mínima de 12 meses – marca de 
referência Kingston ou equivalente técnico de qualidade igual ou 
superior

UN 01

Especificações mínimas:

• Interface SATA III 6Gb/s; 
• Capacidade mínima de 480GB; 
• Tecnologia SSD (Solid State Drive); 
• Resistência a choque e vibração; 
• Produto novo, original de fábrica e sem uso; 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

3. FUNDAMENTO LEGAL
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, desde que atendidas integralmente
as especificações constantes neste Aviso de Contratação Direta.



5. PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS
As propostas deverão ser encaminhadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação 
deste Aviso de Contratação Direta no Portal Compras.gov.br. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
As propostas deverão conter:

• Razão social da empresa; 
• CNPJ; 
• Endereço completo; 
• Telefone e e-mail para contato; 
• Valor unitário e total; 
• Prazo de validade da proposta; 
• Indicação da marca/modelo ofertado; 
• Declaração de atendimento integral às especificações técnicas. 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O material deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente.

Local de entrega:

Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro – AGCRJ
Rua Amoroso Lima, nº 15 – Rio de Janeiro/RJ.

8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
O produto deverá ser entregue:

• Em embalagem original do fabricante; 
• Lacrado; 
• Em perfeitas condições de uso; 
• Novo e sem utilização anterior. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da contratada:

• Fornecer o material conforme especificações estabelecidas; 
• Substituir, às suas expensas, qualquer material entregue com defeito ou em desacordo com 

as especificações; 
• Responsabilizar-se pelos custos de transporte, entrega e garantia; 
• Manter as condições de habilitação e qualificação durante toda a execução contratual. 



10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da contratante:

• Receber e conferir o material entregue; 
• Comunicar eventuais irregularidades verificadas; 
• Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas. 

11. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do material, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal e atestação pelos fiscais responsáveis.

12. GARANTIA
O produto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir o produto defeituoso sem ônus 
adicional para a Administração.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram este Aviso de Contratação Direta o Termo de Referência e demais documentos pertinentes
ao processo administrativo.


